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RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
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ADVOGADO : Ana Marta de Queiroz Quirino (OAB/PB n. 19.204)
2º APELANTE : Oi Móvel S/A
ADVOGADO : Wilson Sales Belchior (OAB/PB n. 17.314-A)
APELADOS : Os próprios recorrentes

PROCESSUAL CIVIL – Apelações Cíveis
– Primeiro recurso – Consumidor – Contrato
de  telefonia  –  Cobrança  indevida  –
Pretensão  de restituição  em  dobro  –
Descabimento  –  Inexistência  de  má-fé  –
Dano  moral  –  Pedido  de  majoração  do
“quantum”  indenizatório  –  Adoção  de
patamar  que  melhor  atende  aos  critérios
jurisprudenciais  da  capacidade  econômica
do  ofensor  e  do  caráter  sancionador  da
indenização  –  Reforma,  em  parte,  da
sentença – Provimento parcial.

-  A  devolução  de  encargo  cobrado
indevidamente  deve  dar-se  de  forma
simples, sem considerar a regra prevista no
artigo 42, parágrafo único, do CDC, eis que
a  má-fé  da  empresa  de  telefonia,
necessária  para  hipótese,  não  restou
configurada.

- Caso as circunstâncias do fato concreto,
bem como a orientação adotada por essa
Câmara  em  casos  semelhantes  ao  dos
autos, não representem valor indenizatório
condizente com o dano, impõe-se a reforma
a sentença para majorar o valor. 
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-  Considerando o dano experimentado pelo
consumidor a  natureza  lenitiva  da
reparação, o “quantum” indenizatório fixado
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) encontra-
se abaixo dos parâmetros da razoabilidade
e  proporcionalidade  desta  Corte,
merecendo ser majorado o importe para R$
7.000,00 (sete mil reais).

PROCESSUAL CIVIL – Apelações Cíveis
– Segundo apelo –  Contrato de telefonia  –
Defesa  do  exercício  regular  do  direito  –
Ausência de comprovação – Danos morais
– “Quantum” indenizatório – Exorbitância –
Inobservância – Desprovimento.

- Demonstrado o pedido de suspensão de
serviço, a cobrança indevida de fatura e a
inscrição do nome do devedor nos órgãos
de restrição ao crédito, não há que se falar
em exercício  regular  do  direito  do  credor,
notadamente  quando  este  não  se
desvencilha  a  contento  de  seu  ônus
probatório. 

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos da apelação cível acima identificados,

A C O R D A M,  em Segunda  Câmara
Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação
unânime,  dar  provimento  parcial  ao  primeiro  e  negar provimento  ao
segundo recurso manejado, nos termos do voto do Relator e da súmula de
julgamento retro.

R E L A T Ó R I O:

Trata-se  de  apelações cíveis,  a  primeira
interposta por Marciliana da Silva Dutra (fls. 130/137), e a segunda pela Oi
Móvel  S/A (fls.  138/152),  ambas  insurgindo-se  contra  a  sentença  (fls.
126/128)  prolatada  pelo  Juízo  da  2ª  Vara  da  Comarca  de Cabedelo,  que
julgou  procedente,  em  parte, o  pedido  formulado  na  “ação  ordinária  de
reparação por danos materiais e morais”,  ajuizada pela primeira contra a
segunda recorrente.
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O magistrado sentenciante  reconheceu  a
hipótese  de  falha  na  prestação de  serviço  de  telefonia,  internet  e  TV por
assinatura,  o  que  caracteriza  o  ilícito  contratual  passível de  indenização,
declarando extinto qualquer débito referente ao contrato  entre as partes e
condenando a ré ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de
indenização por danos morais.

Irresignada,  Marciliana  da  Silva  Dutra
defende, em síntese, o cabimento da condenação em dobro da promovida ao
pagamento do valor indevidamente lhe cobrado durante o período em que o
contrato deveria estar suspenso.

Em seguida,  a recorrente  ainda se insurge
contra o valor fixado a título de indenização por danos morais, requerendo a
majoração do importe, tendo sido seu nome negativado em razão do suposto
débito.

Requer, com isso, ao final, o provimento do
recurso, para que seja reformada a decisão.

Igualmente inconformada, a  Oi Móvel S/A
sustenta, em resumo,  por sua vez,  a inexistência de ilícito, tendo agido em
exercício regular do direito, em razão da inadimplência ocorrida de fatura de
linha telefônica corretamente instalada, devendo ser declarado improcedente
o pedido.

Ainda  sustenta  a  exorbitância  do  valor
fixado  a  título  de  danos  morais,  registrando  que  a  jurisprudência  veda
expressamente o enriquecimento da parte sem justa causa, hipótese, afirma,
dos autos.

Ao final, requer o provimento do apelo.

Contrarrazões  ao  primeiro  recurso às  fls.
168/181; e, ao segundo, às fls. 161/167.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de
Justiça apresentou parecer às fls. 191, sem manifestação de mérito.

É o relatório.

V O T O:

Conheço  dos recursos,  eis  que  próprios,
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tempestivos e regularmente processados,  com recolhimento de preparo  no
segundo apelo à fl. 154.

Os apelantes se  insurgem contra  a
sentença que julgou parcialmente procedente o pedido exordial, para declarar
extinto qualquer débito referente ao contrato de prestação de serviço entre as
partes e condenar a ré ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título
de indenização por danos morais.

Subtrai-se da análise cuidadosa dos autos
que a autora comunicou a ré a pretensão de cancelar o contrato de prestação
de  serviço  por  três  meses,  por  motivo  de  viagem ao  exterior,  tendo  sido
convencida a suspender o contrato, quando, após, poderia reativar os termos.

Todavia,  não  se  efetivou  a  circunstância,
tendo-lhe  sido  cobradas  faturas  do  período,  inexistindo cumprimento  do
acordo.

Assim,  constata-se  a  existência  de  vários
registros  de  protocolo  de  atendimento  e/ou  reclamação,  bem  como  a
cobrança de faturas durante o período, não havendo nos autos prova robusta
o suficiente para combater a tese alegada pela autora.

Demonstrado  o  pedido  de  suspensão  de
serviço, a cobrança indevida de fatura e a inscrição do nome do devedor nos
órgãos de restrição ao crédito, não há que se falar em exercício regular do
direito do credor, notadamente quando este não se desvencilha a contento de
seu ônus probatório. 

Tendo  em  vista  a  alegação  autoral
procedida  da  devida  comprovação  de  que  houve  cobrança  indevida  de
valores na suspensão de contrato, entendo que a sentença deve ser mantida
no reconhecimento de ilícito contratual.

Sobre  a  repetição  do  indébito,  entretanto,
vale  destacar  que  a  decisão  guerreada  estabeleceu  a  restituição  simples,
tendo em vista a inexistência de má-fé na hipótese. 

Mesmo  sendo  considerada  ilícita,  a
repetição  deve,  de  fato,  ser  feita  de  forma  simples,  pela  ausência  de
demonstração da má-fé na cobrança. 

Este  é  o  sentido  expresso  pelo  Superior
Tribunal de Justiça, “in litteris”:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  PROCESSUAL  CIVIL  E

4



Apelação Cível nº 0001459-96.2014.815.0731

CIVIL.  REPETIÇÃO  EM  DOBRO  DO  INDÉBITO.
NECESSIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DA  MÁ-FÉ.
PRECEDENTES.  REVISÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7 DO STJ. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO.
RECURSO NÃO PROVIDO.
1.  Nos  termos  da  consolidada  jurisprudência  desta
Corte,  a  devolução em dobro do valor  indevidamente
recebido  depende  da  constatação  da  má-fé,  dolo  ou
malícia por parte do credor.
(…)
− Agravo regimental não provido.” (AgRg no REsp
1190608/PB,  Rel.  Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  18/10/2011,  DJe
26/10/2011) (grifo nosso).

“DIREITO  CIVIL.  COBRANÇA  DE  VALOR
INDEVIDO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO COM BASE
NO CDC.
1.-  A  jurisprudência  das  Turmas  que  compõem  a
Segunda Seção do  STJ é  firme no sentido  de  que  a
repetição  em  dobro  do  indébito,  prevista  no  art.  42,
parágrafo único, do CDC, pressupõe tanto a existência
de pagamento indevido quanto a má-fé do credor.
2.-  Agravo  Regimental  improvido.”  (AgRg  no  REsp
1199273/SP,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  09/08/2011,  DJe
19/08/2011) (grifo nosso).

Quanto ao montante a ser arbitrado a título
de danos morais, observa-se que esta matéria é comum aos dois apelos.

É certo que o problema da quantificação do
valor  econômico  a  ser  reposto  ao  ofendido  em ações  de  indenização por
danos morais tem motivado intermináveis polêmicas e debates, até agora não
havendo pacificação a respeito.

Entretanto,  é  absolutamente  certo  que  as
indenizações não podem, de um lado, ter o escopo de enriquecer uma das
partes e, de outro, empobrecer a outra; mas, ter sempre em mente o objetivo
de servir de advertência para que tais erros não venham a ser novamente
praticados.

Tratando-se da questão da fixação do valor
indenizatório,  ensina-nos o ilustre Prof.  CAIO MARIO DA SILVA PEREIRA,
que dois são os aspectos a serem observados, ou sejam:

"a) de um lado, a idéia de punição ao infrator, que não
pode ofender em vão a esfera jurídica alheia (...); 
b)  de  outro  lado  proporcionar  a  vítima  uma
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compensação pelo dano suportado, pondo-lhe o ofensor
nas mãos uma soma que não é pretium doloris, porém
uma  engancha  de  reparação  da  afronta  ..."  (In
Instituições de Direito Civil, vol II, Ed. Forense, 16ª ed.,
1998, pág. 242). 

Há  que  se  atentar  para  o  fato  de  que
doutrina e jurisprudência são pacíficas no sentido de que a fixação deve se
dar com prudente arbítrio do juiz, para que não haja enriquecimento à custa
do empobrecimento alheio, como acima mencionado, mas também para que o
valor não seja irrisório.

No  presente  caso,  levando-se  em
consideração  que  a autora teve  cobranças  indevidamente  realizadas  por
supostas dívidas sobre período onde expressamente solicitou a suspensão do
contrato, perdendo tempo em fato que seguramente lhe causou transtornos e
aflição, o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) se mostra mais adequado para
reparar os danos sofridos pela conduta indevida e desrespeito ao consumidor.

Ante  o  exposto,  dou  provimento  à
primeira  apelação  e nego provimento à segunda, apenas  para  majorar o
valor indenizatório fixado a título de danos morais de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) para R$ 7.000,00 (sete mil reais), mantendo-se a sentença proferida em
seus demais termos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão o Exmo.  Des.  Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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